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PROJETO DE LEI Nº _____ DE ___DE_____________/2020 
 
 

 
 

Institui o Dia da Mulher Advogada, no 
âmbito do Estado do Acre. 

  
 
 
 
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Acre, o Dia da Mulher 
Advogada, a ser comemorado sempre no dia 15 de maio de cada ano.  
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 
17 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A mulher sempre exerceu importante função na vida em 

sociedade, seja nos cuidados da família, seja no mercado de trabalho, é 

indiscutível a relevância do papel da mulher em prol da vida e desenvolvimento 

da humanidade. 

São muitas lutadoras, guerreiras, fortes e obstinadas. Não 

desistem mesmo que adversas as condições que se impõem para fazê-las 

declinar. São mulheres de fibra que ao longo da história foram conquistando 

reconhecimento, e muitas vezes, protagonismo perante à sociedade. 

Convém que o poder público também arrogue para suas 

políticas públicas ações que produzam a consciência de que a mulher deve ser 

vista, assim como os homens, como boas profissionais, dotadas das mesmas 

qualidades que antes eram atribuídas apenas ao universo masculino. São 

estas mulheres boas médicas, engenheiras, professoras, esportistas, políticas, 

advogadas, domésticas, entre tantas outras. 

Todos os dias muitas dessas mulheres, com garra e 

excelência, advogam causas em prol da justiça, do estado de direito e em 

nome da pacificação social, solucionando problemas e assim contribuindo de 

modo brilhante na atividade da advocacia no nosso Estado do Acre.  

Instituir o Dia da Mulher Advogada no Estado do Acre 

representa reconhecer a importante contribuição que estas operadoras do 

direito têm exercido no dever constitucional de promover a justiça. 

A escolha da data de 15 de maio como DIA DA MULHER 

ADVOGADA DO ESTADO DO ACRE, homenageia a Dra. Maria Rozeli 

Fernandes Gomes da Mata primeira mulher advogada inscrita na OAB AC, sob 

o número 52, em 15 de maio de 1967. 

Encampamos a luta pela valorização da mulher advogada, 

de suas prerrogativas, de seu reconhecimento, e devemos defender o combate 

à discriminação e a desigualdade de gênero. Mulher advogada merece todo o 

respeito. 

Nossa Carta Política dispõe em seu artigo 5º, caput, sobre 

o princípio constitucional da igualdade, perante a lei, nos seguintes termos: 
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Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes. 

A igualdade prevista em nossa constituição de 1988 prevê 

a igualdade de aptidões e de possibilidades virtuais dos cidadãos de gozar de 

tratamento isonômico. Por isso são vedadas as diferenciações absurdas e 

discriminatórias, como infelizmente ainda ocorrem em nosso país – apesar de 

avanços. 

Portanto, temos o prazer de apresentar perante esta Casa 

do Povo Acreano a presente proposição que homenageia nossas estimadas 

advogadas.  

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres 

pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

  
Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 

17 de março de 2020. 
 
 
 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder MDB 
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